
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
C E P 36970 — VIÇOSA — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

LEI Nfi 741/90 

Autor iza o Execut i vo Mun ic ipaI a negoc iar 
mt 

com a CEMIG a execução de obras de insta^ 
laçao de padrões populares, ramais de liga 
çao e medidores para atendimento a moradj_ 
as de famílias de baixa renda no Município 
e da outras providencias. 

O povo do Município de Viçosa, por seus r£ 

presentantes legais, aprovou e eú, em seu nome, sanciono e promuj^ 

go a segu i nt e l e i : 

Art. |fi - Fica a Prefeitura Municipal de Vj_ 

çosa autorizada a assinar a Carta-Acordo com a CEMIG para execução 

de obras de instalação de padrões populares, ramais de ligação e me 

'dídores para atendimento a moradia de família de baixa renda no Hi 

n i c íp i o. 

Art. 2fi - Fica o Executívo Municipal autorJ_ 

zado a efetuar ã CEMIG o pagamento da importância de"Gr$2.188.720,00 

( dois milhões, cento e oitenta e oito mil, setecentos e vinte cru 

zeiros) da seguinte forma: 

- Cr$l09-436,00 ( cento e nove mil, quatroceii 

tos e trinta íe seis cruzeiros) a título de entrada, devendo ser pago 

até o dia 28/09/90 

- 19 ( dezenove ) parcelas mensa is, igua is e 

sucessivas de Cr$ 109-436,00 ( cento e nove mil quatrocentos e t r i ri 

ta e seis cruzeiros ) cada, vecendo a 1- parcela 30 (trinta ) dias 

apos a date limite para pagamento da entrada, conforme Carta-Acordo 

a ser firmada para execução das obras nelas discriminadas. 

Art. 3fi - Esta lei entrará em vigor na data 
mt t^ ^ 

de sua pub l-i cação, revogadas as dsiposiçoes em contrario. 

Viçosa, 27 de setembro de 1990. 
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